
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1604227 - RS (2016/0133563-5)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADOS : IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 

FABRICIO ZIR BOTHOME  - RS044277 
CAROLINA TEIXEIRA CAPRA  - RS069737 
GUILHERME GABECH DE MELO  - RS070462 

AGRAVADO  : NILSO BLANCO RODRIGUEZ JÚNIOR 
ADVOGADOS : ALESSANDRO SOUZA CASSER  - RS059313 

LUCIO LAUSER MORAES  - RS058719 
MARIA CRISTINA ZANETTI HORTA  - RS059508 
GABRIELA FERNANDEZ DE MEDEIROS E 
OUTRO(S) - RS096943 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL (CPC/73). EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO 
DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA 
JULGADA. AUSENTE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
MATÉRIA FÁTICA E PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N.º 7/STJ.
1. Inexistência de ofensa ao art. 535, do CPC/73, quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com 
clareza as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido pela 
recorrente exigiria derruir a convicção formada nas 
instâncias ordinárias sobre os limites da coisa julgada no 
caso concreto, providência incabível na via estreita do 
recurso especial.
3. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos 
novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 
decisão agravada.
4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 

Documento: 94462369 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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